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ATUALIZAÇÃO Nº 2

Pela Lei nº 9/2019, de 1 de fevereiro, foi alterada a Lei Geral Tributária (LGT),
aprovada pelo Decreto-Lei nº 398/98, de 17 de dezembro, clarificando-se, com natu-
reza retroativa, o dever das entidades públicas de pagar juros indemnizatórios pelo
pagamento de prestações tributárias que sejam indevidos por a sua cobrança se ter
fundado em normas declaradas judicialmente como inconstitucionais ou ilegais.

Lei Geral Tributária
a) Na página 45, o art. 43º passa a ter a seguinte redação:

Artigo 43º – Pagamento indevido da prestação tributária
1. São devidos juros indemnizatórios quando se determine, em reclamação gra-

ciosa ou impugnação judicial, que houve erro imputável aos serviços de que resulte
pagamento da dívida tributária em montante superior ao legalmente devido.

2. Considera-se também haver erro imputável aos serviços nos casos em que, ape-
sar de a liquidação ser efectuada com base na declaração do contribuinte, este ter
seguido, no seu preenchimento, as orientações genéricas da administração tributária,
devidamente publicadas.

3. São também devidos juros indemnizatórios nas seguintes circunstâncias:
a) Quando não seja cumprido o prazo legal de restituição oficiosa dos tributos;
b) Em caso de anulação do acto tributário por iniciativa da administração tri butária,

a partir do 30º dia posterior à decisão, sem que tenha sido processadaa nota de cré-
dito;
c) Quando a revisão do acto tributário por iniciativa do contribuinte se efectuar

mais de um ano após o pedido deste, salvo se o atraso não for imputávelà administração
tributária;
d) Em caso de decisão judicial transitada em julgado que declare ou julgue a

inconstitucionalidade ou ilegalidade da norma legislativa ou regulamentar em que se
fundou a liquidação da prestação tributária e que determine a respetiva devolução.
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4. A taxa dos juros indemnizatórios é igual à taxa dos juros compensatórios.
5. No período que decorre entre a data do termo do prazo de execução espontânea

de decisão judicial transitada em julgado e a data da emissão da nota de crédito, rela-
tivamente ao imposto que deveria ter sido restituído por decisão judicial tran sitada em
julgado, são devidos juros de mora a uma taxa equivalente ao dobro da taxa dos juros
de mora definida na lei geral para as dívidas ao Estado e outras entidades públicas.

CÓDIGOS TRIBUTÁRIOS

4


